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DECRETO N° 033/2004

CONSTITUI O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA FOME
ZERO NO MUNICÍPIO DE IPORÃ - PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E r A:

Art. I" - Constitui o Comitê Gestor do Programa Fome Zero no
Município de Iporã - Paraná, estabelecido pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricíonal-
COMSEA.

REPRESENTANTES DO GOVERNO ESTADUAL

Representante da EMATHR
JOSÉEVANIR TOMAZELA

REPRESEN TANTES DO GOVERNO MUNICIPAL

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
VALÉRIA ROSSIFERMO DA SILVA

REPRESEN TANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Representante da Pastoral da Criança
LINDINALVA APOLINÁRIO

Representante da Pastoral da Saúde
ARLINDA MOREIRA BBLOCUROV

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iporã
DIRCE TOMAZELA

Representante do Conselho dos Pastores
MANOEL PEDRO BARRETO FILHO

Representante da Associação dosProdutores da Comunidade Placa Tupi
AMADEU VIEIRA DOS SANTOS

Representante da Associação de Produtores Rurais da Comunidade MSe Peregrina da Estrada Estiva
VILMA RUFATO GONÇALVES

Representante da Associação dos Moradores do Bairro Alto da SANBRA
LUIZ NERI DE SOUZA

Art 2" - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Decreto n° 029/2004, de 15de março de 2004.

Iporã-Pr.,24 de março de 2Q04.
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MARIA A^AiJIECIDAZACO UDENAL
Refeita Municipal

•IPORÃ NOVOS TEMPOS"


